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AVISO AO MERCADO
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BNDES PARTICIPAGCOES S.A. - BNDESPAR

BNDES

CODIGO ISIN BRBNDPDBS0A1 (12 SERIE), CODIGO ISIN BRBNDPDBSO0B9 (22 SERIE) E CODIGO ISIN BRBNDPDBS0C7 (32 SERIE)

CLASSIFICACAO DE RISCO MOODY'S: “Aaa.br”

Nos termos da Instrucao da Comissao de Valores Mobilidrios (“CVM™) n° 358, de 3 de janeiro de 2002, e alteracbes posteriores, e dos artigos 23, paragrafo 2°, e 53 da Instrucdo CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, e alteracbes posteriores (“Instrugdo CVM 400”), a BNDES PARTICIPACOES S.A. - BNDESPAR (“Emissora”),
em conjunto com o BANCO ITAU BBA S.A. (“Coordenador Lider”), o BB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (“BB-BI”) e o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI” e, em conjunto com o Coordenador Lider e o BB-BI, “Coordenadores”), comunicam aos investidores, no &mbito da sexta emissdo de debéntures simples,
nao conversiveis em agoes, da espécie quirografaria, da Emissora (“Debéntures”), para distribuicao publica (“Oferta”), realizada no ambito do terceiro programa de distribuicdo de debéntures nao conversiveis em acoes, da espécie quirografaria ou subordinada, da Emissora, no valor de até R$8.000.000.000,00, arquivado na CVM
em 10 de dezembro de 2010, sob o n°® CVM/SRE/PRO/2010/001 (“Programa de Distribui¢do”), conforme o aviso ao mercado publicado em 1° de marco de 2012 e republicado em 8 de marco de 2012 no jornal “Valor Econémico” (“Aviso ao Mercado Inicial”), o seguinte:

1.

RESULTADO DO BOOKBUILDING

(i) conforme previsto no Aviso ao Mercado Inicial, foi realizado o procedimento de bookbuilding,
organizado pelos Coordenadores, por meio da coleta de intencdes de investimento, nos termos do
artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e do artigo 44 da Instrucdo CVM 400, sem lotes minimos ou maximos,
para a definicao da emissao das debéntures da Primeira Série, das debéntures da Segunda Série e das
debéntures da Terceira Série relativas a Oferta (“Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da
Segunda Série” e “Debéntures da Terceira Série”, respectivamente), com as caracteristicas ali
previstas (“Procedimento de Bookbuilding”), tendo sido definidos: (a) a emissao total de
2.000.000 (dois milhdes) de Debéntures, sendo: (i) 409.000 (quatrocentas e nove mil) Debéntures da
Primeira Série; (ii) 302.000 (trezentas e duas mil) Debéntures da Segunda Série; e (iii) 1.289.000 (um
milhdo, duzentos e oitenta e nove mil) Debéntures da Terceira Série; (b) a Remuneracao das
Debeéntures da Primeira Série, correspondente a juros remuneratorios prefixados de 11,169% ao ano,
base 252 dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis
decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série desde a Data
de Subscricao e Integralizagdo até a data de seu efetivo pagamento, nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da Sexta Emissao Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes,
da Espécie Quirografaria, da BNDES Participacoes S.A. - BNDESPAR", celebrado entre a Emissora e a
Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilirios, na qualidade de agente fiduciario
(“Escritura de Emissao”); (c) a Sobretaxa das Debéntures da Segunda Série, correspondente a
0,55% ao ano, a ser somada a taxa de juros de referéncia - TJ3 - 3 meses, com data de apuracao
indicada na Escritura de Emissao, divulgada pela BM&FBOVESPA no informativo Boletim
Diario Versao Completa (Mercadorias e Futuros), disponivel em sua péagina na Internet
(http://www.bmfbovespa.com.br/ptbr/mercados/acoes/cotacoes/boletimdiario/
BoletimDiario.asp) (“TJ3"), base 252 dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos em cada um dos Periodos de Capitalizacio da Segunda
Série, incidentes cumulativamente sobre o Valor Nominal Unitéario das Debéntures da Segunda Série
desde a Data de Subscricao e Integralizacdo até a data de seu efetivo pagamento, nos termos da
Escritura de Emissdo; e (d) os Juros da Terceira Série, de 5,3999% ao ano, de modo que a
Remuneracéo da Terceira Série, calculada nos termos da Escritura de Emissao, sera correspondente a
atualizacdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série pela variacao do Indice
Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica,
desde a Data de Subscricdo e Integralizacéo até a data de seu efetivo pagamento (“Atualizacdo
Monetaria da Terceira Série”), sobre o qual incidirdo os juros prefixados aqui referidos, aplicados
anualmente com base em um ano de 252 dias Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos desde a Data de Subscricao e Integralizacao ou a data do
pagamento anterior dos Juros da Terceira Série, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento,
nos termos da Escritura de Emissao. (ii) O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi aprovado por
um membro da Diretoria do Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social - BNDES, por
delegacdo expressa de poderes aprovada pela Diretoria do BNDES, em reunido realizada em
24 de janeiro de 2012, conforme Decisao n° Dir. 83/2012-BNDES, cuja ata foi arquivada na Junta
Comercial do Distrito Federal em 10 de fevereiro de 2012 e foi publicada no Diario Oficial da Unido e na
edicao nacional do jornal “Valor Econémico” em 22 de fevereiro de 2012. O resultado do Procedimento
de Bookbuilding seré ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emisséo.

REGISTRO NO NOVO MERCADO DE RENDA FIXA DA ANBIMA

As Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série
foram registradas no ambito do Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA, sendo que, com o intuito
de fomentar o mercado de renda fixa de longo prazo, foi concedida pela ANBIMA, em carater
excepcional e exclusivamente com relacao as Debéntures da Segunda Série, a dispensa parcial do
requisito previsto no artigo 4°, inciso I, do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa.

ALTERACOES AOS DOCUMENTOS DA OFERTA

Em decorréncia do disposto no item 2 acima, foram incluidas, na capa e nas secoes “Informacoes
Sobre a Oferta - Informagdes Relativas & Oferta - Caracteristicas da Emissao - Recompra Obrigatéria” e
" Sumadrio dos Termos e Condigées da Oferta - Recompra Obrigatodria”, do “Suplemento Preliminar ao
Prospecto Definitivo Atualizado do Terceiro Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures de
Emissdo de BNDES Participacdes S.A. - BNDESPAR” (“Suplemento Preliminar”), as seguintes
informagoes:

“As Debéntures da Primeira Série, as Debé es da Segunda Série e as Debé es da
Terceira Série foram registradas no &mbito do Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA,
sendo que, com o intuito de fomentar o mercado de renda fixa de longo prazo, foi concedida
pela ANBIMA, em carater excepcional e exclusivamente com relagdo as Debéntures da
Segunda Série, a disp parcial do requisito previsto no artigo 4°, inciso Il, do Codigo
ANBIMA de Renda Fixa, sendo admitida a participagao individual maxima de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor total da referida série; consequentemente, em caréter
excepcional, tal fato ndo ensejara a hipotese de recompra das Debéntures da Segunda Série,
conforme previsto no Cédigo ANBIMA de Renda Fixa.”

Além da alteracao mencionada acima, foi alterada a redagéo das secdes “Sumdrio dos Termos e
Condigoes da Oferta - Colocagdo” e "Informagdes Sobre a Oferta - Informacoes Relativas a Oferta -
Contrato de Distribuicdo” do Suplemento Preliminar, conforme segue:

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com a intermediacao de instituicoes financeiras
integrantes do sistema de distribuicao de valores mobilidrios, sob o regime de garantia firme de
liquidacao, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuicdo.

Os Coordenadores envidarao seus melhores esforcos para que as Debéntures de cada série sejam
subscritas e integralizadas por, no minimo, dez investidores, com participacao individual maxima de
20% do valor total da respectiva série em atendimento ao Cédigo ANBIMA de Renda Fixa.

Néao obstante o disposto acima, caso as Debéntures de qualquer das séries ndao sejam
subscritas e integralizadas por, no , dez investidores, ou caso (i) a participagao
individual de qualquer investidor nas Debéntures da Primeira Série e/ou nas Debéntures da
Terceira Série seja superior a 20% do valor total da respectiva série; ou (ii) a participacao
individual de qualq i idor nas Debé es da Segunda Série seja superior a 25% do
valor total da respectiva série, a Oferta das Debéntures da respectiva série ndo sera
registrada no Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA.

As Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da
Terceira Série foram registradas no &mbito do Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA,
sendo que, com o intuito de fomentar o mercado de renda fixa de longo prazo, foi concedida
pela ANBIMA, em carater excepcional e exclusivamente com relagdo as Debéntures da
Segunda Série, a disp parcial do requisito previsto no artigo 4°, inciso ll, do Codigo
ANBIMA de Renda Fixa, sendo admitida a participacao individual maxima de até 25% do
valor total da referida série; consequentemente, em carater excepcional, tal fato nao
ensejara a hipétese de recompra das Debéntures da Segunda Série, conforme previsto no
Codigo ANBIMA de Renda Fixa.

Sera concedido aos Investidores de Varejo e aos Investidores Institucionais o direito de desistir,
respectivamente, de seus Pedidos de Reserva e intencoes de investimento com relacao as Debéntures
da Segunda Série. Para mais informacoes, ver a secao “Informacoes Relativas a Oferta - Periodo de
Desisténcia das Debéntures da Segunda Série”, na pagina 68 deste Suplemento.

A redacao do fator de risco abaixo também foi adequada para contemplar a dispensa concedida
pela ANBIMA:

Determinada(s) série(s) das Debéntures pode(m) nao ser registrada(s) no dmbito do Novo Mercado de
Renda Fixa da ANBIMA em funcao do ndo atendimento do nimero minimo de investidores ou, ainda,
a Oferta, caso registrada, podera ser excluida da relacao de ofertas realizadas no &mbito do Novo
Mercado de Renda Fixa, em funcao do ndo atendimento dos requisitos minimos exigidos pelo Codigo
ANBIMA de Renda Fixa.

Caso as Debéntures de qualquer das séries ndo sejam subscritas por no minimo dez investidores, ou
caso (i) um ou mais investidores das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da
Terceira Série tenham participagdo individual superior a 20% do valor total da respectiva
série; e/ou (ii) um ou mais investidores das Debéntures da S la Série
participacao individual superior a 25% do valor total das Debéntures da Segunda Série, a
Oferta das Debéntures da respectiva série ndo sera registrada no Novo Mercado de Renda Fixa.
Adicionalmente, a Oferta também poderé ser excluida da relacao de ofertas realizadas no ambito do
Novo Mercado de Renda Fixa caso, apds a obtencao do registro, ela deixe de observar os requisitos
minimos exigidos pelo Codigo ANBIMA de Renda Fixa, conforme previsto no artigo 8° do referido
Codigo ANBIMA de Renda Fixa.

Sera concedido aos Investidores de Varejo e aos Investidores Institucionais o direito de desistir,
respectivamente, de seus Pedidos de Reserva e intencdes de investimento com relacao as Debéntures
da Segunda Série. Para mais informacdes, ver a secao “Informacdes Relativas a Oferta - Periodo de
Desisténcia das Debéntures da Segunda Série”, na pagina 68 deste Suplemento.

Ademais, a Escritura de Emiss&o seré aditada para que seja alterada a Clausula 3.15, que passara a
vigorar com a redacao abaixo, cujas informacoes também passardo a constar das secoes “Informacées
Sobre a Oferta - Informacoes Relativas a Oferta - Caracteristicas da Emissao - Recompra Obrigatoria” e
“Sumario dos Termos e Condicoes da Oferta - Recompra Obrigatoria”.

“3.15. Observado o disposto nas Clausulas 3.15.1 e 3.15.2 abaixo, a Emissora obriga-se a recomprar
as Debéntures de titularidade do Debenturista que venha a solicita-la, pelo saldo devedor do Valor
Nominal Unitdrio de cada uma das Debéntures de sua titularidade, acrescido da respectiva
Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Subscricéo e Integralizacdo ou a data de
pagamento de Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento, nas hipoteses de: a) ndo atendimento de quaisquer dos requisitos para a emissao
de titulos e valores mobiliérios no &mbito do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa, em vigor na
Data da Emissao, conforme previstos em seu artigo 4°, observado que, exclusivamente com
relacdo as Debéntures da Segunda Série, ndo configurara nao atendimento ao requisito
previsto no artigo 4°, inciso I, do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa, caso sejam subscritas e
integralizadas Debé es da Segunda Série por, no minimo, 10 (dez) investidores, sendo
admitida a participagao individual maxima de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da
referida série; b) alienacao do controle acionario da Emissora, seja por meio de uma Unica operacao
ou por meio de operagoes sucessivas; €) transferéncia do controle aciondrio da Emissora em
decorréncia de cessao onerosa de direitos de subscricdo de agdes e de outros titulos ou direitos
relativos a valores mobiliarios conversiveis em acoes; ou d) alienacdo do controle da sociedade que
detenha o poder de controle da Emissora.

3.15.1 A Emissora dever4, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados da data de ocorréncia de
qualquer dos eventos previstos na Clausula 3.15 acima, publicar aviso aos Debenturistas, nos termos
da Clausula 3.22 abaixo, enviando, na mesma data, copia de tal aviso ao Agente Fiducidrio, ao Banco
Mandatério, & Instituicao Escrituradora, a CETIP, @ BM&FBOVESPA e a CVM, devendo tal aviso
descrever: a) o evento ocorrido, nos termos da Clausula 3.15 acima; b) o prazo para que seja
apresentada a solicitacdo de recompra, o qual ndo podera ser inferior a 6 (seis) meses contados da data
de publicacdo do aviso; c) a forma pela qual devera ser apresentada a solicitacao de recompra;
d) o prazo para a Emissora realizar a recompra, que n&o excedera a 30 (trinta) dias contados da data da
respectiva solicitacao; e ) demais informacoes pertinentes.

3.15.2 O pagamento das Debéntures recompradas pela Emissora nos termos da Clausula 3.15 acima
serd realizado por meio (a) da CETIP, com relacdo as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na CETIP; (b) da BM&FBOVESPA, com relacao as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na BM&FBOVESPA; e (c) por meio da Instituicdo Escrituradora, com relacao as
Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA.”

EXCETO PELAS ALTERACOES DESTACADAS EM NEGRITO NOS TEXTOS ACIMA, AS DEMAIS
CONDICOES DA OFERTA PERMANECEM INALTERADAS.

PERIODO DE DESISTENCIA DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE
Nos termos do artigo 27 da Instrucdo CVM 400, no periodo que se inicia a partir da data de publicacao
deste aviso ao mercado até o dia 17 de abril de 2012 (“Periodo de Desisténcia das Debéntures da
Segunda Série”): (i) os Investidores de Varejo que tiverem realizado Pedido de Reserva para as
Debéntures da Segunda Série poderao desistir de seu respectivo Pedido de Reserva (no que tange as
Debéntures da Segunda Série) devendo, para tanto, informar sua deciséo a Instituicao Intermediaria
que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, sendo que caso nao informe sua decisao de desistir do
Pedido de Reserva (no que tange as Debéntures da Segunda Série) dentro do Periodo de Desisténcia
das Debéntures da Segunda Série, o respectivo Pedido de Reserva sera considerado vélido, e o valor do
investimento devido na Data de Liquidacdo da Segunda Série; e (ii) os Investidores Institucionais que
tenham manifestado intencao de investimento nas Debéntures da Segunda Série poderéo desistir de
sua respectiva intencao de investimento, devendo, para tanto, informar sua decisao a Instituicdo
Intermediaria que tenha recebido a respectiva intencéo de investimento com relacao as Debéntures da
Segunda Série, sendo que caso ndo informe sua decisao de desistir de sua intencao de investimento
com relacao as Debéntures da Segunda Série dentro do Periodo de Desisténcia das Debéntures da
Segunda Série, a respectiva intencdo de investimento serd considerada vélida, e o valor do
investimento devido na Data de Liquidacao da Segunda Série. Exceto pelo Periodo de Desisténcia das
Debéntures da Segunda Série concedido (i) aos Investidores de Varejo que tenham realizado seus
Pedidos de Reserva para as Debéntures da Segunda Série; e (i) Investidores Institucionais que tenham
manifestado intengao de investimento nas Debéntures da Segunda Série, todos os termos e condigdes
da Oferta permanecem inalterados. A tabela abaixo indica as datas estimadas para a ocorréncia dos
principais eventos relativos a Oferta a partir da publicacao deste Aviso ao Mercado:

Evento DataPrevista (1)
Publicagéo do Aviso ao Mercado

Disponibilizacdo do Prospecto Definitivo e do Suplemento Preliminar 01/03/12
Inicio das Apresentacoes de Road show 01/03/12
Republicacao do Aviso ao Mercado (com logotipos das Corretoras Consorciadas)
Inicio do Periodo de Reserva 08/03/12
Inicio do Perfodo de Reserva para Pessoas Vinculadas
qulicag{ao do Avisg ao Mercado Referente ao Ajuste nas Demonstracoes 13/03/12
Financeiras da Emissora
Término do Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas 26/03/12
Término do Periodo de Reserva 03/04/12
Encerramento das Apresentacoes de Road show 04/04/12
Rea\izag_éo do Procediment'o de Bookbuilding/Aprovacao do 04/04/12
Procedimento de Bookbuilding
Publicacao do Resultado do Procedimento de Bookbuilding no site da Emissora 05/04/12
Publicacao deste Aviso ao Mercado com o resultado do Procedimento de Bookbuilding 10/04/12
Inicio do Periodo de Desisténcia das Debéntures da Segunda Série 10/04/12
Término do Periodo de Desisténcia das Debéntures da Segunda Série 17/04/12
Registro da Oferta pela CVM 18/04/12
Publicacdo do Antncio de Inicio
Disponicbihzagéo do Suplemento Definitivo 2ORS 2
Liquidacao Fisica e Financeira - 12 série 20/04/12
Inicio da Negociacdo das Debéntures da 1° Série 23/04/12
Liquidacao Fisica e Financeira - 2% série 24/04/12
Inicio da Negociacao das Debéntures da 2% Série 25/04/12
Liquidacao Fisica e Financeira - 3% série 25/04/12
Inicio da Negociacdo das Debéntures da 37 Série 26/04/12
Publicacdo do Anuincio de Encerramento 30/04/12

(1) As datas previstas para os eventos futuros sao meramente indicativas e estao sujeitas a alteragoes,
antecipacoes e atrasos.

PROSPECTO DEFINITIVO E SUPLEMENTO PRELIMINAR

O prospecto definitivo atualizado do Programa de Distribuicao, que tem como anexo o formulério de
referéncia, elaborado pela Emissora em conformidade com a Instrucdo CVM n° 480, de
7 de dezembro de 2009, conforme alterada, (“Formulario de Referéncia”) (“Prospecto”), e o
Suplemento Preliminar estdo disponiveis nos enderecos e nas paginas da rede mundial de
computadores abaixo descritos:

Emissora

BNDES PARTICIPAGOES S.A. - BNDESPAR

Avenida Republica do Chile, n° 100, parte, 20031-917, Rio de Janeiro - RJ

At. Diretor de Relagao com Investidores

www.bndes.gov.br/debentures (acessar “Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicao de
Debéntures da BNDESPAR” e “Suplemento Preliminar da 6 Oferta Publica de Debéntures da
BNDESPAR").

Coordenadores

BANCO ITAUBBAS.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°3.400, 3°a 8°, 11°e 12°andares, 04538-132, S&o Paulo - SP
www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp (clicar em “BNDESPar - Prospecto
Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento
Preliminar da 62 Emissao de Debéntures”)

BB -BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

Rua Senador Dantas, n® 105, 36° andar, 20031-923, Rio de Janeiro -RJ
www.bb.com.br/ofertapublica (nessa pagina clicar em “BNDESPAR", e em seguida “Prospecto
Definitivo” e “Suplemento Preliminar”)

COORDENADORES

BANCO BRADESCO BBIS.A.

Avenida Paulista, n° 1.450, 8°andar, 01310-917, Sao Paulo - SP
www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas (nessa pagina clicar em “BNDESPAR”, e em seguida
nos itens “Prospecto Definitivo” e “Suplemento Preliminar”)

Coordenadores Contratados

BANIFBANCO DE INVESTIMENTO (BRASIL) S.A.

Rua Minas de Prata, n° 30, 15° andar, 04552-080, Sao Paulo - SP

www.banifib.com.br neste website acessar, no cabecalho da pagina, a opcao “Produtos e
Servicos”, clicar em “Mercado de Capitais” e buscar por “Prospectos”. Clicar em “BNDESPar -
Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar -
Suplemento Preliminar da 62 Emissao de Debéntures”.

BANCO CAIXA GERAL - BRASIL, S.A.

Rua Joaquim Floriano, n° 960, 17° andar, 04534-004, S&o Paulo - SP
http://www.bcgbrasil.com.br/Divulgacao-informacoes/Paginas/Divulgacao-Informacoes.aspx
clicar em “"BNDESPar - Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicao Publica de Debéntures” e
“BNDESPar - Suplemento Preliminar da 62 Emissao de Debéntures”.

BANCO BTG PACTUALS.A.

Praia de Botafogo, n°501, 5° andar, 22.250-040, Rio de Janeiro-RJ
www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDelnvestimento/Mercado_
de_Capitais - nessa pagina clicar em 2012 e, em seguida em Distribuicao Publica de Debéntures da
Sexta Emissao da BNDESPAR “Prospecto Definitivo” e “Suplemento Preliminar”.

BANCO CITIBANK S.A.

Avenida Paulista, n®1.111, 10°andar, parte, 01311-920, Sao Paulo - SP
www.corporate.citibank.com.br - neste website, acessar “Prospectos”, em Seguida clicar na aba
“Oferta Publica de Acdes e Debéntures”, e acessar o arquivo “BNDESPar - Prospecto Definitivo do
3° Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures “ e “BNDESPar - Suplemento Preliminar da
6° Emissao de Debéntures”.

HSBC CORRETORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 2° andar, 04538-132, Sao Paulo - SP
http://www.hsbc.com.br/1/2/portal/pt/para-sua-empresa/investimento/operacoes-especiais/
operacoes-especiais-mais-informacoes. Clicar em “BNDESPar - Prospecto Definitivo do 3°
Programa de Distribuicdo Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento Preliminar da
67 Emissao de Debéntures”.

BANCO J. SAFRAS.A.

Avenida Paulista, 2.150,01310-930, Sao Paulo - SP

www.safrabi.com.br. Clicar em “BNDESPar - Prospecto Definitivo do 3° Programa de Distribuicao
Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento Preliminar da 62 Emissao de Debéntures”.

BANCO VOTORANTIMS.A.

Avenida das Nagoes Unidas, 14.171, Torre A, 18° andar, 04794-000, Sao Paulo - SP
www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas. Clicar em “BNDESPar - Prospecto Definitivo do
3° Programa de Distribuicao Publica de Debéntures” e “BNDESPar - Suplemento Preliminar da
67 Emissao de Debéntures”.

Corretoras Consorciadas
Informacdes sobre as Corretoras Consorciadas deverao ser obtidas na pagina da BM&FBOVESPA na
Internet (www.bmfbovespa.com.br).

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

Rua Sete de Setembro, n°® 111, 5° andar, Rio de Janeiro-RJ

Rua Cincinato Braga, n° 340, 2°, 3°e 4° andares, Sao Paulo - SP

www.cvm.gov.br (nessa pagina, acessar “acesso rapido”, no item “ITR, DFP, IAN, IPE e outras
Informacoes” e digitar “BNDESPAR " no campo disponivel e, em seguida, acessar “BNDES Participacdes S.A. -
BNDESPAR”, e, posteriormente, “Prospecto Definitivo do Terceiro Programa de Distribuicdo Publica de
Debéntures” e “Suplemento Preliminar da 62 Oferta Publica de Debéntures”).

CETIPS.A.- MERCADOS ORGANIZADOS

Avenida Republica do Chile, n®230, 11°andar, Rio de Janeiro - RJ

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 1°andar, Sao Paulo - SP

www.cetip.com.br (nessa pagina selecionar “Prospectos de Debéntures”, digitar “BNDESPAR” e o
ano “2012" e clicar em BUSCAR, na sequéncia acessar os links referentes a sexta emissao da “BNDES
Participacoes S.A. - BNDESPAR").

BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS S.A. - BM&FBOVESPA

Rua XV de Novembro, n°275,01013-001, Sao Paulo - SP

www.bmfbovespa.com.br (nessa pagina, clicar no link abaixo de “Empresas Listadas”, digitar
“BNDESPAR" no campo disponivel e clicar em BUSCAR. Em seguida, clicar em BNDESPAR e acessar
“Informacdes Relevantes”, e, posteriormente, clicar no link “Prospectos de Distribuicao Publica” para
ter acesso ao Prospecto Definitivo Atualizado, e no link “Todos os Documentos”, para ter acesso ao
Suplemento Preliminar).

As informacoes acerca do Programa de Distribuicdo, da Oferta e da Emissora estdo detalhadas no
Prospecto (que tem como anexo o Formulario de Referéncia) e no Suplemento Preliminar, nos
enderecos indicados acima. As informagoes constantes do Suplemento Preliminar estao em analise
por parte da CVM e estdo sujeitas a complementagéo ou retificacao.

O Suplemento Definitivo, contendo o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sera
divulgado nos enderecos e nas paginas da Internet indicadas acima, no dia util subsequente a
data de concessao do registro da Oferta pela CVM, nos termos do artigo 23, paragrafo 2°, da
Instrugdo CVM 400. A concretizacao da Oferta depende de registro prévio por parte da CVM.

Aliquidagao fisica e financeira das Debéntures da Primeira Série esta prevista para 20 de abril de 2012
(“Data de Liquidacdo da Primeira Série”), a liquidacao fisica e financeira das Debéntures da
Segunda Série esta prevista para 24 de abril de 2012 (“Data de Liquidagdo da Segunda Série”) e a
liquidacao fisica e financeira das Debéntures da Terceira Série esta prevista para 25 de abril de 2012
(“Data de Liquidacao da Terceira Série”). As datas aqui referidas poderao ser alteradas, a critério
dos Coordenadores e da Emissora, mediante aviso publicado nos mesmos meios de comunicagao em
que este Aviso ao Mercado esta sendo publicado.

O Agente Fiduciario atua, também, como agente fiduciario das debéntures nao conversiveis
em agdes, da espécie quirografaria, da quinta emissdao da Emissora, no valor total de
R$2.025.000.000,00, composta por 2.025.000 debéntures, em trés séries, sendo que a
primeira série é composta por 500.000 debéntures, com vencimento em
1° de janeiro de 2014, a segunda série é composta por 1.000.000 de debéntures, com
vencimento em 1° de janeiro de 2014, e a terceira série é composta por 525.000 debéntures,
com vencimento em 15 de janeiro de 2017, ndo tendo havido qualquer evento de resgate,
amortizagao, repactuacao ou inadimplemento até o momento.

As Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da
Terceira Série foram registradas no ambito do Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA,
sendo que, com o intuito de fomentar o mercado de renda fixa de longo prazo, foi concedida
pela ANBIMA, em carater excepcional e exclusivamente com relacdo as Debéntures da
Segunda Série, a dispensa parcial do requisito previsto no artigo 4°, inciso I, do Cédigo
ANBIMA de Renda Fixa, sendo admitida a participacao individual maxima de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor total da referida série; consequentemente, em carater
excepcional, tal fato ndo ensejara a hipotese de recompra das Debéntures da Segunda Série,
conforme previsto no Cédigo ANBIMA de Renda Fixa.

Selo ANBIMA - Novo Mercado de Renda Fixa

A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as normas de Regulacao e Melhores Préticas
para o Novo Mercado de Renda Fixa - NMRF da ANBIMA.. O registro ou analise prévia desta oferta
publica ndoimplica, por parte da ANBIMA, qualquer responsabilidade e/ou garantia da veracidade das
informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do ofertante e/ou
do titulo ou valor mobiliario a ser distribuido, tampouco em recomendacéo de investimento.

LEIA O PROSPECTO, O SUPLEMENTO E O FORMULARIO DE REFERENCIA ANTES DE ACEITAR A
OFERTA, EM ESPECIAL AS SECOES DE FATORES DE RISCO
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Outras instituicoes credenciadas poderao participar da Oferta, na qualidade de Corretoras Consorciadas, conforme divulgado pela BM&F BOVESPA em sua pagina na Internet (www.cblc.com.br).
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